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EDITAL DE RETIFICAÇÃO UFMS/CPCX Nº 22/2020, DE 23 DE MARÇO DE 2020.

RETIFICA O EDITAL UFMS/CPCX Nº 19/2020, DE SELEÇÃO DE MONITORES 

A DIRETORA DO CAMPUS DE COXIM DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL E COMISSÃO ESPECIAL INSTITUÍDA PELA IS CPCX Nº 16, DE 18 DE
FEVEREIRO DE 2020 no uso de suas atribuições legais, torna pública a re�ficação do Edital
UFMS/CPCX Nº 19/2020, de 13 de março de 2020, publicado no BS nº7250, pg.384, de 16 de
março de 2020, estabelecendo os critério da seleção, classificação e a subs�tuição, conforme
disposições a seguir:

Acrescentar o item 5.3, que  contém o seguinte texto:

5.3. A seleção, classificação e a subs�tuição, deverá obedecer os seguintes
itens:

5.3.1. A Comissão do Processo Seletivo, instituída conforme Instrução de Serviço
nº 16, de 18 de fevereiro de 2020, do Câmpus de Coxim, será responsável pela
realização dos trabalhos referentes ao processo seletivo para Monitoria categoria
Bolsista e Voluntário.

5.3.2. Serão classificados os candidatos com maior média de aproveitamento na
disciplina.

5.3.3. Os monitores bolsistas serão selecionados de acordo com a importância da
disciplina para progressão nos cursos, respeitando a classificação no processo
seletivo e o número de vagas disponibilizadas.

5.3.4. Respeitada a ordem de classificação do processo seletivo, monitores
classificados, mas não selecionados para bolsa, poderão ser indicados para
monitoria voluntária.

5.3.5. No caso da necessidade de substituição de monitor durante o oferecimento da
disciplina, havendo candidato aprovado, mas não selecionado no processo seletivo
anterior, será designado o candidato subsequente na ordem de classificação do
processo seletivo.

5.3.6. Não havendo candidatos aptos na seleção anterior, poderá ser realizado, em
caráter excepcional, novo processo seletivo.

5.3.7. Os alunos poderão candidatar-se à seleção em mais de uma disciplina, sendo
vedado o exercício cumulativo de monitoria.

Coxim-MS, 23 de março de 2020.

 

KATIA MOTTA
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL

 
 

ELIENE DIAS DE OLIVERIA
DIRETORA DO CPCX.
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Documento assinado eletronicamente por Ka�a Mo�a, Professor do
Magisterio Superior, em 23/03/2020, às 10:23, conforme horário oficial de
Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eliene Dias de Oliveira,
Diretor(a), em 23/03/2020, às 11:01, conforme horário oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1867753 e o código CRC 75FCBCCE.
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